
CONSIDERACO ()EJETO CE GELIEPA. 
- ÇÃO, VAI A IP I;;11MIR E Aí 

jyx7 PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 

1• 

1,N5%  

* A 019 O 

PRESIDENTE 

A CAMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO, resolve: 
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Art. 1£ - Passa a ter a‘se/guinte redação o 

a go 3  do Regimento Interno: 

nArt. 33 - A Câmara criar é Comissões Espe-

ciais e Comi”Oes de Inquérito sabre fato determinado, 

através de resolução votada em uma Unica discussão. 

§ 12 - As Comissões Especiais e Comissões 

( de Inquérito compor-se-ao do nUmero de membros que a Câ-

mara determinar, observado o dispO'sto no art. 25 do Regi 

mento Interno, e existirão enquanto persistir o objeto 

especial que lhe deu origem, salvo se constituídas por 

prazo determinado. 

§ 22 - Podera o Presidente ser ,autorizado 

a proceder a nomeação dos membros das ComissOes Especiais 

e de Inqu4rito. 

§ 3.(1 - Na falta da autorização prevista no 

paragrafo anterior, observar-se-é o disposto nos art'ir 

26 e 27 do Regimento Interno". 

Art. 22 - Esta Resolução entrar é em vigor 

na data de sua publicação ) revogadas as disposições em 

contrario. 

Sala das SessOes, de agosto de 1 960. 
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